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Organismo À atenção de
Empresa Panalytical B. V. — Sucursal

em Portugal

Endereço Código postal
Avenida de Tomás Ribeiro, 133, E3, 2790-466

Queijas

Localidade/Cidade País
Oeiras Portugal

Telefone Fax
+351 214182130 +351 214182127

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
raul.vital@panalytical.com

V.1.2) Informações sobre o preço do contrato ou sobre a proposta mais alta
e a mais baixa tomadas em consideração (preço sem IVA)

Preço 259 000 euros.

Ou: proposta mais baixa ————————/ proposta mais alta ———————

Moeda: euro.

V.2) SUBCONTRATAÇÃO
V.2.1) O contrato poderá vir a ser subcontratado? NÃO ¢ SIM £

Em caso afirmativo, indicar o valor e a percentagem do contrato que poderá ser

subcontratado

Valor (sem IVA) ——————  Moeda: —————  ou Percentagem —————%

Desconhecido £

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.2) NÚMERO DE REFERÊNCIA ATRIBUÍDO AO PROCESSO PELA ENTIDADE
ADJUDICANTE
Procedimento n.º 36/PI/2006.

VI.3) DATA DA ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO

26 /10 /2006

VI.4) NÚMERO DE PROPOSTAS RECEBIDAS 001

VI.5) O CONTRATO FOI OBJECTO DE ANÚNCIO PUBLICADO NO Jornal Ofi-
cial da União Europeia?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indique a referência — Número do anúncio no índice do Jor-
nal Oficial da União Europeia

2006 /S 146-157436\ de 03 /08 /2006

VI.6) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.8) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-

nal Oficial da União Europeia

04 /12 /2006

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

4 de Dezembro de 2006. — O Reitor, Fernanda Seabra Santos.

3000221482

AUTARQUIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALFÂNDEGA DA FÉ

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Município de Alfândega da Fé

Endereço Código postal
Praça do Município 5350-017

Localidade/Cidade País
Alfândega da Fé Portugal

Telefone Fax
279468120 279462619

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
cmalfandegafe@mail.telepac.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Construção do Centro de Manutenção Física de Alfândega da Fé.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
A empreitada compreende trabalhos de construção civil, rede de águas, esgotos,
instalações eléctricas, telecomunicações, instalações mecânicas e aquecimento, de
acordo com os projectos, programa de concurso e caderno de encargos.
O edifício a construir desenvolve-se em dois pisos. O programa contempla a cons-
trução de uma piscina (15 m × 6 m), banho turco, sauna, massagens, duas áreas de
ginásio, salas de tratamentos, massagens e gabinete médico. Estas instalações dis-
porão de uma área de recepção, balneários e zonas técnicas.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Alfândega da Fé.

Código NUTS
PT118 CONTINENTE NORTE — ALTO TRÁS-OS-MONTES.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total
A empreitada para o Centro de Manutenção Física de Alfândega da Fé será realiza-
da tendo por base o projecto patenteado.
O preço base do concurso é de 1 080 000 euros, com exclusão do IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 270 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Na fase de apresentação de propostas não é exigida qualquer caução.
O valor da caução a prestar pelo adjudicatário é de 5% do preço total do respecti-
vo contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
A empreitada será executada no regime de série de preços e as modalidades de pa-
gamento processar-se-ão por medição mensal.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Podem concorrer empresas ou grupos de empresas que declarem a intenção de se
constituírem juridicamente, tendo em vista a celebração do contrato, em regime de
consórcio externo.
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III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
Só serão admitidos concorrentes que, à data da entrega da proposta, satisfaçam as
condições de idoneidade previstas no artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2
de Março, cumulativamente com as seguintes condições:
1) Quanto aos titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras pú-
blicas emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particulares e do
Imobiliário (IMOPPI), os que apresentem:
a) A 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o valor
global da proposta e integrar-se na categoria em que o tipo da obra se enquadra;
b) As 2.ª, 5.ª, 6.ª, 7.ª e 8.ª subcategorias da 1.ª categoria, na classe correspondente à
parte dos trabalhos a que respeitem;
c) As 1.ª, 8.ª, 12.ª e 15.ª subcategorias da 4.ª categoria, na classe correspondente à
parte dos trabalhos a que respeitem;
d) A 12.ª subcategoria da 5.ª categoria, na classe correspondente à parte dos traba-
lhos a que respeitem;
2) Quanto aos não titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras
públicas emitido pelo IMOPPI, os que apresentem certificado de inscrição em lista
oficial de empreiteiros aprovados, adequado à obra posta a concurso e emitido por
uma das entidades competentes mencionadas no n.º 1 do anexo I do programa de
concurso, o qual indicará os elementos de referência relativos à idoneidade, à capa-
cidade financeira e económica e à capacidade técnica que permitam aquela inscrição
e justifique a classificação atribuída nessa lista;
3) Quanto aos não titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras
públicas emitido pelo IMOPPI, ou aos que não apresentem certificado de inscrição
em lista oficial de empreiteiros aprovados, os que apresentem os documentos rela-
tivos à comprovação da sua idoneidade, capacidade financeira, económica e técnica
para a execução da obra posta a concurso, indicados nos n.os 14.1 e 14.3 do progra-
ma de concurso;
4) Os concorrentes não titulares de certificado de classificação de empreiteiro de
obras públicas emitido pelo IMOPPI, ou que não apresentem certificado de inscri-
ção em lista oficial de empreiteiros aprovados nos termos do n.º 2 e os concorren-
tes que se encontrem na situação prevista no artigo 70.º, n.º 2, do Decreto-Lei
n.º 59/99, de 2 de Março, deverão ainda comprovar a sua capacidade económica e
financeira com base no quadro de referência da portaria em vigor à data da entrega
das propostas, referidas no artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no programa de con-
curso, nomeadamente os indicados no ponto n.º 14 — documentos de habilitação
dos concorrentes.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no programa de con-
curso, nomeadamente os indicados no ponto n.º 14 — documentos de habilitação
dos concorrentes.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no programa de con-
curso, nomeadamente os indicados no ponto n.º 14 — documentos de habilitação
dos concorrentes.
Na avaliação da capacidade técnica dos concorrentes para a execução da obra posta
a concurso, deverão ser adoptados os seguintes critérios:
a) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra
posta a concurso, de valor não inferior a 500 000 euros;
b) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja pró-
prio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;
c) Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na
empresa, a afectar à obra.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 12 /01 /2007.

Custo: 200 euros, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
Pagamento em dinheiro ou cheque a favor da Câmara Municipal de Alfândega da
Fé.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

22 /01 /2007
Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Podem assistir ao acto público todas as pessoas interessadas.
Só podem intervir no acto público de abertura das propostas as pessoas que, para
o efeito, estiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes, no número máxi-
mo de duas por concorrente.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 23 /01 /2007
Hora: 10 horas. Local: Auditório da Biblioteca Municipal de Alfândega da Fé.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

Programa Operacional da Região Norte — Eixo 2 — Medida 2.1.

29 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, João Car-
los Pontes Figueiredo Sarmento. 1000308534

CÂMARA MUNICIPAL DE AMARANTE

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Câmara Municipal de Amarante Divisão de Administração Geral

Endereço Código postal
Alameda de Teixeira de Pascoaes 4600-011

Localidade/Cidade País
Amarante Portugal

Telefone Fax
255420257/420200 255420201

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
dag-concursos@cm-amarante.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Construção do Polidesportivo de Sanche.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Construção de um campo de jogos com piso em betão e dimensões de 45 m2 × 24 m2,
uma bancada lateral com capacidade para 450 espectadores e edifício de apoio para
balneários e vestiários de duas equipas e árbitros. Arranjos exteriores, com reserva
de espaço para futura montagem de bar, construção de parque de estacionamento
com 16 lugares e beneficiação e pavimentação do acesso na extensão de cerca de
150 m. Execução da rede de iluminação para permitir utilização nocturna.




